
  Caderno I do dia 07 de Dezembro de 2023   Ano XXVI Nº 6127

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0743, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público ocupado pela Sra. MARIA

SOCORRO DE ALENCAR SANTANA

perante o Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VII a

IX, combinado com o Art. 83, ambos da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, datada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO que o falecimento do servidor público

municipal gera a vacância do cargo público por ele ocupado, nos

termos do que dispõe o Art. 32, Inciso VII, da Lei Complementar n.º

12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. MARIA

SOCORRO DE ALENCAR SANTANA, ocorrido na data de 15 de

outubro de 2023, conforme Certidão de Óbito registrada no Cartório

Marrocos do Distrito de Marrocos do Município de Juazeiro do

Norte/CE, Matrícula nº 018616 01 55 2023 4 00004 055 0000931

52;

RESOLVE:

Art. 1º. – DECLARAR VACANTE o cargo público efetivo

de PROFESSOR, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC), ocupado por MARIA SOCORRO DE

ALENCAR SANTANA, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 1513, admitida em 03 de fevereiro de 1998, em virtude

do seu falecimento.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

outubro de 2023, data do óbito, conforme certidão.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 31 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0811, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do

Centro de Apoio Psicossocial Infantil da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANDRÉA CANSANÇÃO DE

LUCENA PINHEIRO, inscrita no CPF nº XXX.628.845-XX, para o

cargo de provimento em comissão de Coordenador do Centro de

Apoio Psicossocial Infantil, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-

5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

dezembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de dezembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0812, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANA LÚCIA DE SOUZA, inscrita no

CPF nº XXX.153.633-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Diretor Administrativo e Financeiro, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

dezembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de dezembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0813, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR INGRYDE PEREIRA SOLANO

FEITOSA MACÊDO, inscrita no CPF nº XXX.284.883-XX, para o

cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo e

Financeiro, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

dezembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de dezembro de 2023.

                      GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0814, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Tecnologia da Informática da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR RAYANY ALEXANDRE ALENCAR,

inscrita no CPF nº XXX.408.133-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Tecnologia da Informática, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

dezembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de dezembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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P R O C E S S O   A D M I N I S T R A T I V O

V A C Â N C I A – D E C I S Ã O  F I N A L   –

I N T I M A Ç Ã O

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE VACÂNCIA N. 013/2023

PORTARIA INSTAURADORA N. 0057/SEAD

PORTARIA DELEGATÓRIA N. 0064/2023-SEAD

SERVIDOR(A): MARIA LILI GOMES ROCHA

OBJETO: Intimação de decisão final para apresentação de recurso

administrativo sem efeito suspensivo, no prazo de 10 dias contínuos,

nos termos do art. 59 da lei 9.784/99.

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório, tendo-se apreciado a documentação

constante e acostada aos autos, e com base nos fundamentos de fato

e de direito retro declinados, este secretário DETERMINA A

VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DE MERENDEIRA, da Sra.

MARIA LILI GOMES ROCHA, com fulcro no art. 32, V, do Estatuto

dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte — Lei Complementar n. 12/06; art. 170, da Portaria n.

1.467, de 02 de junho de 2022; art. 37, §14 da Constituição Federal

de 1988; Tese de Tema n. 1.150 do STF; Resolução n. 10330/2021,

autos de n. 01693/2019-0 do TCE/CE e Instruções da Secretaria de

Previdência e Jurisprudência Nacional colacionada aos autos.

Secretaria Municipal de Administração - SEAD, em Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 05 de dezembro de 2023.

____________________________________________

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração – Portaria n. 0001/2022,

de 03 de janeiro de 2022

Matrícula n. 95.301

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 46/2023 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 46/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 46, realizada em 7 de dezembro de 2023.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO Resultado

1 20230866 Improcedente

2 20230867 Improcedente

3 20230868 Improcedente

4 20230869 Improcedente

5 20230870 Improcedente

6 20230871 Improcedente

7 20230872 Improcedente

8 20230873 Improcedente

9 20230874 Improcedente

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

JARI
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10 20230875 Improcedente

11 20230876 Improcedente

12 20230877 Improcedente

13 20230878 Improcedente

14 20230879 Improcedente

15 20230880 Improcedente

16 20230881 Improcedente

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023004334

REQUERENTE:     SOCIEDADE CIVIL MÉDICO CIRURGICA

CPF/CNPJ: 07.451.594/0001-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1076279

REPRESENTANTE: CACTUS CONTROLLER CONTABIL

LTDA

CPF/CNPJ: 18.356.974/0001-78

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO

INSTÂNCIA. IPTU. PEDIDO DE

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE.

TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE

PARA ABM EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.  DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de mudança de

titularidade de IPTU.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O IPTU é o imposto sobre a propriedade de imóvel urbano

de competência do Município. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis prediais ou territoriais situados na zona urbana

do Município. Para fins de incidência do IPTU, considera-se urbana

toda zona que possuir pelo menos 2 dos melhoramentos listados no

§ 1º do art. 362 do CTM.

O sujeito passivo da obrigação tributária principal é definido

como o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou seu

possuidor a qualquer título, conforme art. 369 do CTM, a seguir:

Art. 369. O contribuinte do

Imposto Predial e Territorial

Urbano é o proprietário do

imóvel, o titular de seu domínio

útil ou seu possuidor a qualquer

título.

Em relação ao presente processo, a requerente contesta a

sujeição passiva do imóvel de inscrição municipal nº 999255,

afirmando não ser o mesmo de sua propriedade. Em sua defesa, alega

que teria ocorrido a venda do imóvel em janeiro de 2013, sem juntar

os respectivos documentos comprobatórios.

Com intuito de verificar esse argumento, foi realizada

diligência administrativa fiscal ao setor responsável pela gestão do

convênio nº 003/2021-SEFIN/JN/CE. O setor solicitou a certidão

de registro de imóvel ao Cartório Padre Cícero – 5º Ofício. O cartório

encaminhou a certidão da matrícula nº 11115, a qual comprova que

houve a venda do imóvel em 21 de janeiro de 2013 para a adquirente

ABM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ

sob nº: 04.883.414/0001-67.

Nesse sentido, deve-se proceder à mudança de titularidade

do cadastro imobiliário para a atual proprietária, com a sub-rogação

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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dos respectivos créditos tributários do imóvel, conforme art. 130 e

131, I da lei nº 5.175 de 1966 (Código Tributário Nacional), a seguir:

Art. 130. Os créditos tributários

relativos a impostos cujo fato

gerador seja a propriedade, o

domínio útil ou a posse de bens

imóveis, e bem assim os relativos a

taxas pela prestação de serviços

referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria, sub-

rogam-se na pessoa dos respectivos

adquirentes, salvo quando conste

do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de

arrematação em hasta pública, a

sub-rogação ocorre sobre o

respectivo preço.

Art. 131. São pessoalmente

responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos

tributos relativos aos bens

adquiridos ou remidos;

Vale ressaltar que a requerente menciona a execução fiscal

da CDA nº 77/2010. A mesma juntou decisão do processo judicial nº

0030797-86.2011.8.06.0112, a qual reconheceu a prescrição

intercorrente. Dos débitos da referida CDA, se encontram ainda em

aberto o crédito nº 353703, referente ao IPTU de 2005. Esse crédito

deve ser extinto em razão da decisão judicial.

Em relação aos créditos anteriores à transação imobiliária e

que se encontram ajuizados, entende o TJ SP que o adquirente pode

figurar como responsável tributário juntamente com o vendedor,

conforme AI – 2162678-35.2017.8.26.0000 SP, com seguinte ementa:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO –

AGRAVO DE INSTRUMENTO –

EXECUÇÃO FISCAL – IPTU –

EXERCÍCIODE 2016 –

MUNICÍPIO DE MOGI DAS

CRUZES

– Acórdão que concedeu parcial

provimento ao recurso,

reconhecendo a ilegitimidade

passiva superveniente da agravante,

possibilitando, no entanto, a

inclusão dos atuais proprietários

no polo passivo da execução, não

sendo o caso de extinção da

execução fiscal – Interposição de

recurso especial – Recurso

devolvido à Turma Julgadora, nos

termos do artigo 1.030, II do

Código de Processo Civil, em razão

da decisão do STJ que entendeu

que tanto o promitente

comprador do imóvel quanto o

promitente vendedor são

contribuintes responsáveis pelo

pagamento do IPTU. (grifo

nosso)”

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a mudança

de titularidade do imóvel de inscrição nº 999255 para a ABM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ sob nº:

04.883.414/0001-67, além da extinção do crédito tributário nº

353703 pela prescrição intercorrente reconhecida na decisão do

processo nº 0030797-86.2011.8.06.0112, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de dezembro de 2023

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                          Portaria nº 0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010196

REQUERENTE:           CARLOS RENATO MIRANDA
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CPF/CNPJ: XXX.775.501-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 41248

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  ITBI.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA NÃO

EFETIVADA. FALTOU JUNTAR

DECLARAÇÃO CONJUNTA DO

CARTÓRIO MACHADO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de ITBI

pago pela não efetivação da transação imobiliária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não  foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 299. As quantias

indevidamente recolhidas em

pagamento de créditos tributários

serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo, seja qual for a

modalidade do pagamento, nos

seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto

Sobre a Transmissão “Inter-vivos”

de Bens imóveis e de direitos a eles

relativos – ITBI, em que não

ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato

gerador do referido imposto;

Outrossim, o contribuinte declara conjuntamente com o

Cartório do 5º Ofício – Cartório Padre Cícero, que desistiu da

operação imobiliária de compra do imóvel de inscrição municipal

1034550. Declarando, ainda, estar ciente das sanções civis,

administrativas e criminais, previstas na legislação pátria, em caso de

declaração falsa.

Todavia, deixou de juntar a declaração conjunta do cartório

2º Ofício – Cartório Machado atestando que o imóvel não foi utilizado

em nenhuma escrituração. Assim, não comprovou totalmente a

desistência da compra do imóvel, uma vez que a transação pode ter

sido averbada neste cartório.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de dezembro de 2023

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                           Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                          Portaria nº 0002/2023

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Modalidade: dispensa de licitação  nº  2023.10.26.01

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada para prestação de serviços realização de eventos

(incluindo locação de equipamentos).

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Leis

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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CONSIDERANDO que o Processo de Licitação, como qualquer

outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso

de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos

termos do art. 49 da Lei 8666/93.

CONSIDERANDO que na hipótese do Processo Licitatório em

destaque, em razão da necessidade de readequação do Edital e Termo

de Referência, para posterior publicação de novo edital com as devidas

adequações onde não mais teremos a modalidade de dispensa para

vigência de dois meses, mas com programação para um ano de serviços.

CONSIDERANDO o expedido pelos tribunais superiores, ao qual

entendem que pode a administração pública, com fulcro na proteção

ao interesse público, revogar processos de licitação, até mesmo onde

já tenha ocorrido homologação do resultado.

RESOLVE:   REVOGAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2023.10.26.01, cujo o objeto é contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

administrativa e jurídica para o fortalecimento dos serviços de

controle, avaliação e auditoria, a fim de suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, o que se faz

com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93. Determino o encaminhamento

do presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação,

Pregoeira e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como

tomar as providências legais cabíveis.

ANDREA MAIA LANDIM

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE

Portaria 0805/2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência nº 2023.12.06.1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o n° 2023.12.06.1, cujo objeto é a contratação de serviços

continuados de manutenção em equipamentos públicos, edifícios,

praças e afins pertencentes a Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 09 de janeiro

de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação,

sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 06 de

dezembro de 2023. José Maria Ferreira Pontes Neto – Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Final – Concorrência nº 2023.10.09.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que fora concluído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Certame

Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n°

2023.10.09.1, sendo o seguinte: Empresa Vencedora: COSAMPA

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA com proposta final no valor

global de R$ 18.315.263,58 (dezoito milhões trezentos e quinze mil

duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos). Maiores

informações no Setor de Licitações, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748

- 1º andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de dezembro de 2023. Wandson de Freitas

Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.06.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.06.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de material odontológico

AVISOS E EDITAIS
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destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos

pelo Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e Saúde Bucal

pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de

dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de

2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 06 de dezembro de 2023. Pedro Henrique Cândido de

Lira – Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão Eletrônico nº 2023.11.16.1 - O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará dando continuidade aos

trabalhos, visto que a prova de conceito foi concluída pela Unidade

Gestora, optando pela aprovação do sistema apresentado pela

empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE

INFORMATICA LTDA de forma integral e avançaremos para fase

de possível manifestação de recurso, alusivos ao certame licitatório,

na modalidade Pregão nº 2023.11.16.1, do tipo eletrônico, por meio

da plataforma eletrônica bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), na data de 12 de dezembro de 2023, a

parti das 09:00 horas. Mais informações na sede da Comissão de

Licitação, localizada à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa

Seca – CEP: 63.040-000. Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de

2023. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

 Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.06.3. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.06.3,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de cestas básicas visando

atender as demandas das famílias em situação de vulnerabilidade social

e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 20 de dezembro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações no setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro

de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.06.4. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.06.4,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios

para atender as necessidades de diversos setores da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 21 de dezembro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro

de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.11.21.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.11.21.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR – M F
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DE MELO inscrito no CNPJ nº 50.378.500/0001-30 classificado(a)

no lote 1 totalizando o valor de R$ 380.264,00 (trezentos e oitenta

mil duzentos e sessenta e quatro reais)u:. A empresa vencedora fora

declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 06 de Dezembro de 2023, Iara Pereira

de Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2023.09.13.3.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e

consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades

Gestoras, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa CICLOS -

CONTABILIDADE S/S LTDA, totalizando sua proposta no valor

de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), de conformidade

com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos.

Homologamos a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 –

José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente; Teresa Maria Siqueira Nascimento

Arrais – Ordenadora de Despesas da Fundação Memorial Padre

Cícero; Jozimar Correia dos Santos – Ordenador de Despesas da

Guarda Civil Metropolitana; José Adailton da Silva – Ordenador de

Despesas do Departamento Municipal de Trânsito e Josineide Pereira

de Sousa Lima – Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homologação: 07 de Dezembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2023.10.09.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na gestão completa

do parque de iluminação pública (IP), abrangendo os serviços de

manutenção, ampliação, reforma, melhoria e eficientização, por

intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedora: a empresa

COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, totalizando sua

proposta no valor de R$ 18.315.263,58 (dezoito milhões trezentos e

quinze mil duzentos e sessenta e três reais  e cinqüenta e oito centavos),

de conformidade com a Proposta de Preços e o Mapa Comparativo

de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

forma da Lei nº 8.666/93 – Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

Data da Homologação: 07 de Dezembro de 2023.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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